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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 680, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Dispensar a servidora MARIA GORETH GOMES MOTA,
código 26689, Analista Judiciário, Área Administrativa, do encargo
de substituta legal e eventual do titular do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho Antônio José de Barros Levenhagen, Nível CJ-3, com
efeitos a contar de 8 de outubro de 2012.

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN

ATO Nº 681, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no art. 35, inciso XXXIV, do Regimento Interno, e tendo em vista o
constante do Processo nº TST-502.894/2012-1, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora MARIA RIBEIRO DE
FARIAS, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 15, com fundamento no art. 3º,
incisos I a III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
47/2005, e no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo
art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN

ATO Nº 683, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1 - Exonerar, a pedido, o servidor MARCELLO CASSIANO
MESQUITA DA SILVA, código 36881, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do cargo em comissão de Assessor do Ex.mo Sr. Ministro

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Nível CJ-3, com efeitos a contar
de 10 de outubro de 2012.

2 - Nomear a servidora RENATA QUEIROZ DUTRA, có-
digo 43797, Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer o cargo
em comissão de Assessor do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Nível CJ-3, em vaga decorrente da exoneração do
servidor Marcello Cassiano Mesquita da Silva.

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN

S E C R E TA R I A

ATO Nº 584, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 52, de
10/10/2012, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, resolve:

Dispensar a servidora RENATA QUEIROZ DUTRA, código
43797, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada
de Assistente 5, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas do
Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Fi-
lho.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 36, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, estabelecidas no inciso I do art. 71 do Re-
gulamento Geral, aprovado pela Resolução Administrativa nº
1.306/2008, e tendo em vista o constante do Processo TST nº
501.711/2008-8, resolve:
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DECLARAR VAGO, desde 10/10/2012, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da
Lei nº 8.112/90, o cargo de provimento efetivo da Carreira Judiciária
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 5, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor
MARCELLO CASSIANO MESQUITA DA SILVA, código 36881.

ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA




